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Portaria nº 085, de 08 de março de 2023        

Dispõe sobre a nomeação dos componentes do 

Departamento Científico de Enfermagem na 

Atenção Básica.  

 

 

A PRESIDENTA NACIONAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM, gestão 

2022-2025, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe conferem o Estatuto Social da entidade. 

Resolve: 

Art. 1º Nomear os componentes do Departamento Científico de Enfermagem na Atenção Básica 

(DEAB), da ABEn Nacional, abaixo citados: 

I – Titulares: 

1. Sonia Acioli de Oliveira – Seção ABEn RJ – Representante da Diretoria da ABEn Nacional;  

2. Sandra Rejane Soares Ferreira – Seção ABEn RS (Região Sul); 

3. Sheila Aparecida Ferreira Lachtim – Seção ABEn MG (Região Sudeste); 

4. Mariana Alencar Sales – Seção ABEn DF (Região Centro-Oeste); 

5. Olga Maria de Alencar - Seção ABEn TO (Região Norte); 

6. Ana Paula Cavalcante Ramalho Brilhante - Seção ABEn CE (Região Nordeste).  

II- Suplentes: 

1. Lenira Maria Wanderley Santos de Almeida – Seção ABEn AL; 

2. Samea Marine Pimentel Verga - Seção ABEn AP. 

Art.2º - O Departamento Científico de Enfermagem na Atenção Básica (DEAB), da ABEn Nacional 

será coordenado por Sonia Acioli de Oliveira. 

Art.3º - Fica revogada a Portaria nº 073/2021 publicada em 04 de fevereiro de 2022. 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                             

                                       Jacinta de Fatima Sena da Silva 

                             Presidenta da Associação Brasileira de Enfermagem   

                             Gestão 2022-2025                          


